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ACTA DA REUNIÃO - - - - ORDINÁRIA DE 9 DE J aneiro - - D 

No dia nove - - - - - -de Janeiro - - de mil novecentos e 

aetent'a e tr~s - - - -, nesta cidade de Aveiro, edificio dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Càmara Municipal, 

reuniu - - - ordinàriamente a mesma Càmara, pelas catorze 

horas e trinta minutos, sob a presidência do - - - -Presi

de n t e Se nh o r Dr . Art ur lU.ves Mor ei r a - - - - - - - - -. c om a p r e 

sença do Vice-Presidente Senhor Dr . J osé Luis Rebo cho de Albu

quer que Christo ,tendo comparecido os Ve r e a d o r e rs Senhores, 

Eng2. Alber t o Br an co Lopes, Eng2. Carlos Lourenço Boia, Eng2. Carlos Ma 

nuel Ferreira da · a , ~los Manuel Gamelas , Joaquim António Gaspar de 

elo Albino e Ulisses Rodrigues Pereira. . - - - - - - - - - - - - - -

De c l a r a d rt aberta a reunião pelo Senhot' - - - - Presi

dente, foi lida e aprovada a ac ta. d a reunião anterior, que 

vai ser assinada. 

.:.m se i ní ci o aos trab os . - - - - - 

ercado de Manue l Fi rmino - Arrematação de Bancas - face p -

t i cipa ção do zel ador dó Mercado em epígrafe , f oi deliber ado" por unanimi 

dade , pÔr em arrematação , nas condições habi t uais , o direi to de ocupaçã o 

da banca nQ . 20 da Pl aca E, do refer i do mercado, destinando - se venda 

de frango ou quaisquer similare s que venham a ser aceites pe~a ara . 

i s f oi deliberado f · o próximo dia 16 do corrent e mes, pe~as 

14 horas e 30 minut os , para a aludida arrematação . 

A presente deliberação f oi a pr ova da em minuta, para efeitos imedia 

os , nos t e rmos do § 1 2 . do ar '\;Q. 3542. do Código Admi.nistrativo . 
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de , abrir concur so p a a expl a ão dos servi sos sonor os da Feira de 

ço , nos mesmos e mos doa anos ante iores , devendo as propos t a.s en 

t ada n sec e ar âmara, at é às 17 hor-as e 30 mi utos o dia 12 

do próximo s de . ever eiro . - - - - - - - - - - - - - - -

Es a de . era ão ~ i ovada em minut a , ara execução i me "at a 

nos e os do § l~ . do tS? 354-2 . o "n i r etivo . 

..<\fixação de Cart a zes na Feira "" Março - Igu e o e 

f oi de i era o a r concurso para a afi xa - o de c azes de propa ·an a 

comerei no recin o da Feira de Mar_o, devendo as pro os as r entrada 

na Secret "a at é às 17 hor as e 3 minu os do dia 12 do próximo mês de F~ 

vereiro . 

Es t a deliberação f o" apr ovada em minuta, para. execução i media

ta, nos termos do ) l~ . do art~ . 3542 . do cU o Admi nistrativo. - - - 

Prolongamento Avenida Artur Havara - Foi presente o auto de 

visto i a e me í.ção de traba1hos, 2~ . situa ão de raba1hos a mais, da 

o re.. em epígr e , da import cia de l2D 571 60, sendo liberado, por una 

nimi e , apr ová-l o para e e toa de pagamento ao respectivo em reiteiro, 

Senhor Eng~ . António o é e Pinho Resende únior. - - - - - - - - - - 

ata deli eração f oi apr ovada em minuta , para exe cução imedia

ta, nos termos do 12 . do art2 . 3542. o Cá ego dministrat ivo . - - - 

· zadoa - Cont r at o ara Fomecimen o de uma 

V ' atura - •ai li era o conceder os neces .ários oderes ao Senhor Presi

dente para , em r epr esent a ão d ara, outorgar no contra t o a cel ebr ar 

com o enho Eng9 . F anei s o Soare Pinhei r o , para o fornecimento de uma 

viatura. "Bedfor d ll 
, nas con ; ções da . ut a r eme tida com o ofício n~ . 8, 

de do mês em curso, do Serviços L ' ci alizad05. 

·sta. deli e raç ã ai apr ovada em minuta, para execução i mediat a 



nos t ermos d o ~ 12 . do art2 . 3542. do Código Administrativo . - - - - - 

Funci onali smo Municipal - Concursos - A Câmara t omou conheci 

enta de um ofício da Direcção-Geral de Administração Política e Civil , 

transmi t ido por fotocópia pelo Governo Civil do Distrito , a inr or mar que 

fo i designado o Senhor Alfredo José Alves Rodrigues , Chefe da Secretaria 

Junta Distrital de Aveiro , para membro do júri do concurso de habili

tação para preenchimento de l ugares de escriturário-d.act ilógrafo de L .:. . 

classe, em s ubst i tuição do Chef e da Secretaria des t a Câmara Municipal . 

Assalariados - Comportamento Profissional - Foi presente um re 

querimento do magarefe Benjamim Rodrigues Lameira, a sol i ci tar certidão 

do seu comportamento prof issional para efeit os de reabilitação judic · 

Segun ão a informação prestada. pelo veter inário municipal , o re 

querente encontra-se ao serviço do llatadouro desde 8 de Novembro de 19 ,... , 

tendo sido desde e ssa data , em bom servent uário e de irrepreensível com

ortamento . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

,~.Observado o escrut ínio secr eto referidO no t 2. 349~ . dO 

go Admini strativo , f oi del iber ado, por unanimi e de votos , cl assificar 

de bom o comportamento profissi onal do magarefe en jamim Rodrigues Lamei 

r a . - - - - - 

A pr esente deli ber ação f oi aprovada em minut a , para ef ei tos i m 

dist os , nos t er mos do J 12 . do ar t 9 . 3542. do Código Administr at i vo . - 

~ Bombas de Gasolina - O Senhor Pres i dent e s ubmet eu à cons ider a

ão da Câmara uma consul t a f ormulada pel a Secr e tari a, em que se põe a qu 

tão de sabe r se a deliberação t ornada em 12 de De zembro f indo r espeit a ex

clusivamente às bombas abastecedor as de car burantes líquidos , ar e água, 

ou se é ex t ensi va aos armários - expositores de óle o e candeeiros de 

madura uorescent e , anexos às eferiaas omb as , - 
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o re es e ae sunt o e a pro "t o do pro e a, ~o to pelo Senha 

"ce-Pra i dente , da " os aç ão do s d epósitos u te âneo s to S om 

a respectivas , ronune am-se o nhor re idente e os Senhores e 

rea ores , sen o de i berado , po maio i a , ornar extensiva a mencionada 

res ução aos ar ' i os-exposit o es de ' eos , candee" os ~e armad s 

uo escente8 e depósi t os in t adas no bsolo a via pública , oe quai 

oderão ser tr ferido "nt o das es t ações de erviço , 

gene ou posto e vencE. exi.s entes , e ' vi ados o seu u en e8 

de que a , a art i de 1974 , nã on e r á a r enovação res ec 

tivas licenças . - 

08 votos contrários pe enceram aoa Senhores ~ . 

~ . arlos aia e Car os amelas . 

- O nhor Pr sidente i nfor

mau que f or am oportunamente adquiridas 7 parcelas de terreno neceas é ias 

à a l Oação o e " í ci o esco ar de S. BernardQ e a en 8 não oi obtido 

o acordo do anhor António de _iveira areIa para a ce ê ei e uma Péi!: 

cela com a área de 136 m2, elo ue o proce 50 de expro riação teve que 

pros guir em relação a este rre o . 

Segun o o re atório arbitra em, resente Gamara, fo 

atribuidos os valores e 7 205 00, 4 40 00 e 7 880 O , elos ár "tros 

nome os re pectivamente pelo Presi e e aç ão , pela. ,., ra e pelo 

exp elo que a Lndemrri aa ção de " da pel expropr-Ia ão da aludida 

p ela é 7 542 50 . 

Rmh n r R consi er _do qu os valo es do udos pu e em ser s 

cutido em recurso de agem, o ar Pree í dente pr opOs que se co

munique ao que a Câmar a concorda com aval "ação , as 

s men e por ue o valor em usa é de asiado diminut o para que se entre 



em Li tí~o judici al. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

"ii Caixas-recipientes para Papéis - O Senhor Presidente ormou 

que a Handy Portuguesa, L~. , apresentou uma pr opos ta de oferta de cai

xas-reci pientes para papéis , de st inadas a serem colocadas na cidade , com 

e. condição de lhe ser concedido o direito de mante r a publicidade dOS 

seus materiais a part O da data do fornecimento cabendo ao iUnicípi o su 

portar os encargos da colocação das caixas nos respectivos lugares . - 

O Senhor Presidente esclareceu que , segundo informação presta-

pelo Chefe da cretaria, esta publicidade está sujeita e. l i cença,nos 

termo o disposto no Capítulo XI da Tabela das Taxas e Li cenças, aprov~ 

da pelo creto-Lei 02. 49 43.8 , de 11 de Dezembro de 1969, m fi. referidc 

Firma, não obstante as dilig~nciaB efectuadas no sentido de se obter ou 

tra sol ução, mantém as condições propostas . aliás , à semelhança C10 que 

verificou noutros concelhos , nomeadamente Castelo Branco , Leiria , 

da Foz , Tomar e Coimbra . - - - - - - - - - - - - - - 

A Câmar a , atendendo a que por este processo pode fazer a cobe 

tura higiénica de t oda a cidade sem qualquer dispêndio com a aquisição 

os recipientes,deliberou, por unanimidade , aceitar a proposta da tlan 

Portu~esa, L~. , devendo esta Firma fornecer 300 r eci pi ent es que consti 

tuirão imediatamente património deste Corpo Administrativo , embor a possa 

azer pUblicida no pr a zo de 5 anos , a con esta de~iberação. 

A Camara baseaa sua decisão , não só no f act o inicialmente 

apontado , mas tamb ~m porque considera o cust o global dos 30e reCipientes 

superior à receita proveni ent e da eventu publicidade , até porque já 1"0 

aberto concurso para af i xação pUb~ ic ida de na área ci e e não se 

obteve quaisquer pretendentes . 

__ J __ ~~••__.. v~to __ Li.c eu e a'1f Reversão de Bens - Lotes nas . " ~ t'l ... '7.n ... ., 
.--=.==--..:=~-=-...::::::'=":::'::::""""':::"-":= 
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Bsco L n us trial - Foi l O mac dos Senha 5 Fernando de tos Li 

ma e .Ant ónio Be to dos Santos que , em seu nome e no os r e tes a ju .:. 

01 
0ca 0 5 dos ates da erreno em ep~gr e , e sclarecem os motivos arque 

não construiram os pré o a que aqueles t e enos se destinam e se pr oo 

põem construir e f i ei o ais aos pro je ct ados para os ates ela Avenidao 

Salazar , arrematados no mês indo . - - - - - - - - - - 

o anho Pres idente es c areceu que es t a propo ta tem vari adís

imas ompl.Lcaçôe , nomeadamen e no que oncezme à. das ogu dade das áreas 

de implantação previstll.8 para os t os el os exponentes e 

ara os Ave oda Salazar , e ainda porque qualquer al te ação a intra u

zir na urbanização do local t erá que se r u me °da a aprecia fio su erior , 

elo ue consi der a que a melhor solução é a de se pro eder reve são dos 

dois lotes em causa . - -

Po unanimidade , ai aliberl o i orm que não é pos ivel 

ace itar a p o ta constante da alínea f) do n2 . 6 cart a dos exponen

virtude dos condicionamentos legais que o impe em e po tanto , a 

ra irá P aceder às dilig ncia necessárias , com vista anunciada e 

prevista r eve são . - 

'*- ':'o onimia - O Senhor esidente submeteu à consi aração da 

mar-a o pe ido ormulado em oficio da Junta. de Fre es i a de Cac oa , datado 
. 

de 7 de ov mbro de I 9, enovado em 27 de ezembro .Lindo, também po 

of 'cio , e man o~estado numa peti ão assinada por 118 habitantes do lugar 

e Sarrazola, de que se ja dado o nome da várias indivi uali es a alguns 

arr uamento aquela freguesia . - - - - - - - - - - - - - - - - - 

o Senhor Presidente in ormou que , o or unamen e , expôs o s eu 

pon o de vist a. ao es idente daquele cor o admin Ostrat ovo e esclareceu 

dos pareceres emit Odos pelo ór ão consultivo municipal ouvi o p i ên 



icoa f ins , ae que os arruamentos não devem ser designados pelos nomes 

lle pessoas ainda vivas . - - - - - - - - - - - - - - - _. - - - - - - - . 
Por unanimidade, foi deliberado informar a Junta de Freguesia 

de Gacia que a Câmara tomou conhecimento das petições e , atendendo a que 

está prevista a const i tuição da Comissão Municipal de Toponímia,aguarda ~ 

a designação dos elementos que a hão-de compor para, então , soli citar o 

seu parecer, tendo em vista urna oportuna deci são camarária . 

-I Mat adouro - Foram presentes os elementos raspeitantes As acti

vidades dos serviços médico-veterinários exercidas dentro e fora do Ma

tadouro , durante os meses de Novembr o e Dezembro do ano findo , bem como 

receitas e despesas verificadas em i gual período , pelos quais se cons 
/ 

tata que a exploração do Va t adouro continua a ser aoentuadamente defic, 

t ia . - 

o Senhor Presidente r ecor dou que , não obstante as disposi ções 

tomadas pelo Governo perante ~s exposi ções fe i t as pela camara já em mea

dos do ano f i ndo, e apesar das àili~ncias efec tuadas , até ao momento 

-o foram t omadas quaisquer decisões no sentido de resolver esta situaçã 

del i cad.:ls sima para a administração municipal . - - - - - - - - - - - - -

O Senhor Pr esidente info rmou que t enci ona ent r egar pessoalmen

te ao Exm2 . Di ractor-Geral dos Produtos Pecuários uma exposi ção devida

mente f undamentada , a f i m de demonstrar que o hrunicí pi o , aue anteriormen 

te tinha um salão expressi vo de cerca de 700 contos anuais , pas sou a su 

portar um pre juízo de igual montante . - - - - - - - - - - - - - - - - 

ão da Vereação - O Vereador Senhor Carlos Gamelas , no 

uso da palavra que l he havia sido concedida pelo Senhor Presi d ent e , cus 

se que ao passar na Rua de S. Sebasti ão est r anhou a urbanização pre-lista 

para o local onde se encont r em dois blocos de prédios , part i cularment e 
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no que se refere ' conf ogura -o do e paço existente entre eles , p ecen

do-lhe também que não oram as a cotas de nível o 

o Senhor si ente esc ar ceu que aquela urbanização ai 8upe_
I 

riormente aprovada e ó everi ser apre "ada no seu odo , uma vez que os 

p anos e zonas antigas , quando são remodeladas por fases , medida que 

0v-o sendo efectuadas construções ou reconstruções e pré 0 5 por p e 

dos unfc.í e s , re a geral estes Ln egram-se mui o mal nos já existentes 

• 
· 0 que e refere ao reparo reito a pro	 ós·"t o s cotas de uive 

o Senhor	 Presidente elucidou a Senha Vereador do e estava planeado 

mais , a.J.a tacionamepara o local , sendo sômente . ada, a uma "' a e o 

e veículos, à 5 e1hença do que se ver-i, ica noutros locais da c i dade, 

por se conseguir , com tal medida , a melhoria suba ancâ.al, no as acto 

unci anal - - - o -

o Vereador Senhor Eng2. Carlos aia , no uso da palavra , chamou 

a atenção para a a tência de montureir no Cais das alco i as , entre 

a Ponte d S. Jo o e o Cais os otirõas . 

Dadas as reconhecidas o o ulda s e os Serviço C8Jn árias 

e ercarem uma "soal ' zação e "ci ent e , o Senhor Vereador disse que he 

parece ser e encarar a ' ns tala ão de recipientes de lixo colectivos ou 

pu cos nos oc osonde ha i tualmente se Local.Lzam a mon ureir e/ 0 

poder ' eventual nte constituir uma solução p n a ua1es prob1e s e1 ' " 

nando-se os re la os es avo áveis para. aúde pu cu e p a o specto 

de limpeza a cLda 

o Senhor s "dent e ac areceu que a. _ostur~ em gor não pre

vê o procedimento preconizado pelo enhor Verea ar , as im como se con 

tatou que os maiores r ape os veri ados em relação disposições re

gu1 ent s m ocorrido depo 's dos a elos dirigidos à população no se~ 

0 



iao ae colaborarem com o Município , mas a sugestão apresentada pelo Se

nbor Ver eador será tentada e oportunamente dará conhecimento B resulta 

dos obtidOS . - - 

-
--Lr/... (./;.·~ 

" 

.? 
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